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RECURSO VOLUNTÁRIO 

RECORRENTE: SAMUEL DE OLIVEIRA FREITAS 

RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Assunto: IPTU E TCIL 

Inscrição: 46977-5  

Endereço: Rua Gavião Peixoto, 288 / 104, Icaraí 

Competência: 2022 

 

 

Senhor Presidente, 

 Trata-se de recurso voluntário (fls. 58 a 60) contra decisão de primeira instância (fl. 45) que 

julgou improcedente a impugnação ao lançamento anual de IPTU do exercício de 2022 do imóvel 

situado na Rua Gavião Peixoto, 288 / 104, Icaraí, inscrito sob o número 46977-5. 

O contribuinte se insurgiu contra a cobrança do IPTU e de TCIL do seu imóvel por considerar 

que houve uma majoração desproporcional do valor venal utilizado como base de cálculo do imposto, 

que passou de R$ 452.228,66 em 2021 para R$ 498.524,14 em 2022, bem como da TCIL, que passou 

de R$ 249,44 para R$ 275,01, o que representaria um aumento de cerca de 10,24%. Argumentou que 

a estagnação econômica foi agravada pela pandemia de Covid-19 e apresentou como prova 

informações do IBGE relativas ao PIB no período de 2017 a 2021. Alegou ainda que o aumento 

desproporcional configuraria confisco, o que seria vedado pela Constituição Federal, artigo 150, 

inciso IV. 

Requereu a revisão dos lançamentos a fim de adequá-los à realidade fático-econômica 

nacional. 

Anexou certidão do RGI (fls. 8 a 16), contrato de compra e venda com alienação fiduciária 

(fls. 18 a 37), entre outros documentos. 

A autoridade julgadora de primeira instância julgou o pedido improcedente com fundamento 

nos artigos 232 e 13, parágrafo 2º, da Lei Municipal 2.597/2008 e dos artigos 8º e 9º da Resolução 

62/SMF/2021. 

Inconformado, o contribuinte apresentou recurso voluntário reiterando os termos de sua 

impugnação. 

É o relatório. 
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Da tempestividade 

 O recorrente tomou ciência da decisão em 23/01/2023 (fl. 49) e protocolizou o recurso em 

20/02/2023, portanto dentro do prazo de 30 dias previsto no artigo 78 da Lei Municipal 3.368/2018. 

 

Da legitimidade 

 A recorrente corresponde ao sujeito passivo do imposto e, por esse motivo, é parte legítima 

para apresentação do recurso. 

 

Da majoração dos tributos 

 O contribuinte informa que o IPTU e a TCIL do seu imóvel passaram de R$ 452.228,66 e 

R$ 249,44 em 2021 para R$ 498.524,14 e R$ 275,01 em 2022, respectivamente. 

 De fato, ambos os tributos sofreram uma correção monetária de 10,25%, conforme artigo 8º e 

9º da Resolução 62/SMF/2021, que publicou o CARTRIM – Calendário de Recolhimento de Tributos 

Municipais – de 2022 e instituiu o índice oficial para atualização do IPTU e os novos valores de 

referência para o município, entre eles os valores L0, L1 e L2 correspondentes aos valores da TCIL 

previstos no artigo 171 da Lei Municipal 2.597/2008. 

Resolução 62/SMF/2021 

Art. 8º Os Valores de Referência constantes da tabela do Anexo I da Lei nº 2.597/08 e os 

valores venais apurados na forma do art. 13 da Lei nº 2.597/08 serão atualizados 

monetariamente em 1º de janeiro de 2022 pela variação do Índice de Preços ao Consumidor 

Amplo (IPCA) no período entre outubro de 2020 e setembro de 2021, correspondente a 

10,25% (dez vírgula vinte e cinco por cento), tendo em vista as previsões contidas nos arts. 

13, § 2º e 232, da Lei nº 2.597/08. 

 

Art. 9º Tendo em vista a atualização prevista no art. 232 da Lei n° 2.597/08 e, em 

consequência do disposto no artigo anterior, fica publicada, no Anexo I desta Resolução, a 

tabela de valores correspondentes à atualização, em 1° de janeiro de 2022, dos valores 

constantes dos Anexos I, II e IV da Lei n° 2.597/08. 

 

Lei Municipal 2.597/2008  

Art. 171. Os valores da Taxa serão os seguintes: 

I - unidades residenciais - Referência L1; 

II - vagas em edifícios-garagem com inscrição imobiliária individualizada - Referência L0; 
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III - unidades não residenciais e terrenos utilizados para fins comerciais ou de prestação de 

serviços - Referência L2. 

(...) 

§ 2º Os valores de referência utilizados neste artigo estão dispostos no Anexo I. 

  

 Ressalto que a alteração dos valores de IPTU e de TCIL não representou aumento real do 

valor dos tributos, mas apenas a correção monetária prevista no artigo 232 da Lei Municipal 

2.597/2008, com base na variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (IPCA) do período 

de outubro do exercício anterior até o mês de setembro do ano da publicação da Resolução 

62/SMF/2021, em consonância com o artigo 97, § 2º, da Lei 5.172/1966 – Código Tributário Nacional 

– CTN. 

Lei Municipal 2.597/2008 

Art. 232 Os valores dos tributos lançados anualmente de ofício em 1º de janeiro de cada 

exercício fiscal, os valores previstos no art. 13 desta Lei e os valores de referência previstos 

neste Código serão atualizados anualmente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo (IPCA), calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), tendo 

por base a variação acumulada do IPCA ocorrida no período correspondente ao mês de 

outubro do exercício anterior ao da divulgação do percentual aplicado pelo município 

para a atualização dos valores até o mês de setembro do exercício em que for divulgado 

o percentual que será aplicado pelo município. 

 

Lei 5.172/1966 – Código Tributário Nacional 

Art. 97. Somente a lei pode estabelecer: 

(,,,) 

II - a majoração de tributos, ou sua redução, ressalvado o disposto nos arts. 21, 26, 39, 57 e 

65; 

(...) 

§ 2º Não constitui majoração de tributo, para os fins do disposto no inciso II deste artigo, 

a atualização do valor monetário da respectiva base de cálculo. 

  

 Quanto ao argumento que o reajuste ocorrido caracterizaria confisco, o que seria vedado pelo 

artigo 150, inciso IV, da Constituição Federal, é vedado ao Conselho de Contribuintes afastar a 

aplicação de lei com base em inconstitucionalidade, em obediência ao artigo 67 da Lei Municipal 

3.368/2018. 

Lei Municipal 3.368/2018 

 

Art. 67 No âmbito do processo administrativo tributário, será vedado aos órgãos de 

julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, convenção internacional, lei 

ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. 
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Conclusão 

 Sendo assim, considerando que a correção monetária dos tributos com base no IPCA está 

inteiramente amparada pela legislação tributária municipal e pelo Código Tributário Nacional e 

levando-se em conta que não cabe ao Conselho de Contribuintes afastar a aplicação de lei com base 

em eventual inconstitucionalidade, conclui-se que não houve qualquer irregularidade no reajuste do 

IPTU e da TCIL do imóvel objeto do processo. 

 Diante do exposto opino pelo conhecimento e desprovimento do recurso voluntário, 

mantendo-se integralmente a decisão de primeira instância. 

 

Conselho de Contribuintes, 17 de junho de 2024. 

 

Maria Elisa Vidal Bernardo 
Representante da Fazenda 

Matr. 242309-0 

 

Anexado por: MARIA ELISA VIDAL BERNARDO     Matrícula: 2423090 Data: 17/06/2024 12:29

Assinado por: MARIA ELISA VIDAL BERNARDO - 2423090
Data: 17/06/2024 12:29
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  Nº do documento:  01588/2024  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   EMITIR RELATÓRIO E VOTO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  25/06/2024 09:15:55

  Código de
Autenticação:  2B0AEAADCFB008BF-3

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

 De ordem ao Conselheiro Roberto Pedreira Ferreira Curi para emitir relatório e voto nos autos,
observando os prazos regimentais.

Em 25/06/2024

 

 

Documento assinado em 25/06/2024 09:15:55 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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  Nº do documento:  02021/2024  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   EMITIR RELATÓRIO E VOTO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  28/08/2024 15:05:23

  Código de
Autenticação:  F0E63F93049F28D6-9

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

De ordem a Relator Ana Carolina Fonseca Bexxa para emtir relatório e voto, observando os prazos
regimentais.
CC em 28/08/2024  

 

Documento assinado em 28/08/2024 15:05:23 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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  Nº do documento:  00002/2024  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: VOTO DO RELATOR Nº (S/N) - (CCANACAROL)

  Autor:  107982257 - ANA CAROLINA FONSECA BESSA

  Data da criação:  03/10/2024 22:06:06

  Código de
Autenticação:  1DA27EFCC8F3587E-2

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - ANA CAROLINA BESSA

Termo de desentranhamento VOTO DO RELATOR nº (S/N)
Motivo: Erro material
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Processo nº 030001835/2022. 

 

EMENTA: Recurso Voluntário. IPTU E TCIL. 

Pedido de Revisão de Lançamento. 

Alteração por Correção Monetária 

Amparada em Lei Municipal. Recurso 

conhecido e não provido. 

 

 

Ao Srs. Presidente e membros do Conselho de Contribuintes, 

 

Trata-se de Recurso Voluntário face a decisão que julgou improcedente 

a impugnação ao lançamento anual do Imposto Predial e Territorial Urbano 

(IPTU) e da Taxa de Coleta Imobiliária de Lixo (TCIL), exercício de 2022,  

referente ao imóvel localizado na Rua Gavião Peixoto, nº 288, apartamento 

104, Icaraí, Niterói/RJ, inscrição nº 46977-5.  

 

Nos termos da manifestação (fls. 58/60), o contribuinte insurgiu-se 

contra a cobrança do IPTU e de TCIL do imóvel alegando majoração 

desproporcional do valor venal do imóvel como base de cálculo do tributo e da 

taxa, ressaltando um aumento de aproximadamente 10% (dez por cento), 

salientando a situação econômica pós-pandemia com dados do Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e do Produto Interno Bruto (PIB), 

argumentando que o referido aumento configuraria confisco em total 

desrespeito ao artigo 150, inciso IV, da Constituição Federal de 1988 (CF/88) e, 

enfim, requerendo a revisão dos lançamentos. 

 

Após a análise dos documentos apresentados pelo contribuinte (fls. 8 a 

16, fls. 18 a 37), em sede de primeira instância, foi julgado improcedente o 

pedido de revisão dos lançamentos de IPTU e TCIL, na forma dos artigos 232 e 

13, parágrafo 2º, da Lei Municipal nº 2.597/2008, bem como dos artigos 8º e 9º 

da Resolução da Secretaria Municipal de Fazenda (SMF) nº 62/2021, o que 

culminou na apresentação do Recurso Voluntário (fls. 58/60), inclusive, nos 

mesmos termos da Impugnação de primeira instância. 
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É o relatório. 

 

Primeiramente, vale destacar que, o presente recurso é 

manifestamente tempestivo (fls. 49, 58/60), bem como o contribuinte é parte 

legítima para a sua apresentação, estando, portanto, presentes os requisitos de 

admissibilidade. 

 

Ultrapassado o exposto, no mérito, como ventilado, o contribuinte 

informa o aumento do IPTU e da TCIL, considerando que o valor venal do 

imóvel situado na Rua Gavião Peixoto, nº 288, apartamento 104, Icaraí, 

Niterói/RJ, inscrição nº 46977-5 que, em 2021, era de R$ 452.228,66 

(quatrocentos e cinquenta e dois mil duzentos e vinte e oito reais e sessenta e 

seis centavos) e R$ 249,44 (duzentos e quarenta e nove reais e quarenta e 

quatro centavos) e, em 2022, R$ 498.524,14 (quatrocentos e noventa e oito mil 

quinhentos e vinte e quatro reais e quatorze centavos) e R$ 275,01 (duzentos e 

setenta e cinco reais e um centavo), respectivamente. 

 

Da análise do caso, verifica-se que, realmente houve aumento do IPTU 

e da TCIL de 10,25% (dez vírgula vinte e cinco por cento) em razão de 

correção monetária, com fulcro nos artigos 8º e 9º, da Resolução nº 

62/SMF/2021, que publicou o Calendário de Recolhimento de Tributos 

Municipais (CARTRIM) de 2022 instituindo o índice oficial para atualização do 

IPTU e novos valores de referência para o município. 

 

Nos artigos acima restou determinando que: i) os valores de referência 

constantes da tabela do anexo I, da Lei nº 2.597/08, e os valores venais 

apurados na forma do artigo 13, da Lei nº 2.597/08, seriam atualizados 

monetariamente em 1º de janeiro de 2022, pela variação do Índice de Preços 

ao Consumidor Amplo (IPCA), no período entre outubro de 2020 e setembro de 

2021, correspondente a 10,25% (dez vírgula vinte e cinco por cento), como as 

previsões contidas nos artigos 13, § 2º e 232, da Lei nº 2.597/08; e ii) a 

atualização prevista no artigo 232, da Lei n° 2.597/08 foi publicada, no anexo I, 

da Resolução, a tabela de valores correspondentes à atualização, em 1° de 
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janeiro de 2022, dos valores constantes dos anexos I, II e IV, da Lei n° 

2.597/081. 

 

Portanto, realmente houve alteração como menciona o contribuinte, 

entretanto, completamente na forma da Lei, não tendo representado aumento 

real do valor do IPTU e TCIL, mas sim, correção monetária com base na 

variação do IPCA, calculado pelo IBGE, tendo por base a variação acumulada 

do índice ocorrida no período, correspondente ao mês de outubro do exercício 

anterior ao da divulgação do percentual aplicado pelo município de Niterói, para 

a atualização dos valores até o mês de setembro do exercício, em que foi 

divulgado o percentual que seria aplicado, em total consonância com o que 

prevê o Código Tributário Nacional (CTN). 

 

Confira-se o artigo 97, do CTN, no que dispõe sobre o tema: 

 

"Art. 97. Somente a lei pode estabelecer: 
I - a instituição de tributos, ou a sua extinção; 
II - a majoração de tributos, ou sua redução, ressalvado o 
disposto nos arts. 21, 26, 39, 57 e 65; 
III - a definição do fato gerador da obrigação tributária principal, 
ressalvado o disposto no inciso I do § 3º do art. 52, e do seu 
sujeito passivo; 
IV - a fixação de alíquota do tributo e da sua base de cálculo, 
ressalvado o disposto nos arts. 21, 26, 39, 57 e 65; 
V - a cominação de penalidades para as ações ou omissões 
contrárias a seus dispositivos, ou para outras infrações nela 
definidas; 
VI - as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de 
créditos tributários, ou de dispensa ou redução de penalidades. 

                                                             
1 Resolução 62/SMF/2021  

Art. 8º Os Valores de Referência constantes da tabela do Anexo I da Lei nº 2.597/08 e os valores venais apurados na 

forma do art. 13 da Lei nº 2.597/08 serão atualizados monetariamente em 1º de janeiro de 2022 pela variação do Índice 

de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) no período entre outubro de 2020 e setembro de 2021, correspondente a 

10,25% (dez vírgula vinte e cinco por cento), tendo em vista as previsões contidas nos arts. 13, § 2º e 232, da Lei nº 

2.597/08.  

Art. 9º Tendo em vista a atualização prevista no art. 232 da Lei n° 2.597/08 e, em consequência do disposto no artigo 

anterior, fica publicada, no Anexo I desta Resolução, a tabela de valores correspondentes à atualização, em 1° de 

janeiro de 2022, dos valores constantes dos Anexos I, II e IV da Lei n° 2.597/08.  

Lei Municipal 2.597/2008 Art. 171. Os valores da Taxa serão os seguintes: I - unidades residenciais - Referência L1; II - 

vagas em edifícios-garagem com inscrição imobiliária individualizada - Referência L0; III - unidades não residenciais e 

terrenos utilizados para fins comerciais ou de prestação de serviços - Referência L2. (...) § 2º Os valores de referência 

utilizados neste artigo estão dispostos no Anexo I. 
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§ 1º Equipara-se à majoração do tributo a modificação da sua 
base de cálculo, que importe em torná-lo mais oneroso. 
§ 2º Não constitui majoração de tributo, para os fins do disposto 
no inciso II deste artigo, a atualização do valor monetário da 
respectiva base de cálculo.". 

 

Assim, com relação ao ponto levantado pelo contribuinte, com relação 

ao Princípio do Não-Confisco previsto constitucionalmente (artigo 150, inciso 

IV, CF/88), não há o que delongar-se em sede de Recurso Voluntário, na 

medida em que, em observância ao artigo 67, da Lei Municipal nº 3.368/2018, 

no âmbito do processo administrativo tributário, fica vedado o afastamento de 

previsão em Lei sob o fundamento de inconstitucionalidade2. 

 

Posto isso, conclui-se, considerando que o aumento do IPTU e TCIL 

ocorreu em razão de correção monetária com respaldo na Lei Municipal e no 

CTN, e que é vedado a esse ilustre Conselho de Contribuintes afastar 

aplicação de lei com base em eventual inconstitucionalidade, entendo pela 

manutenção da decisão de primeira instância com o conhecimento e o 

desprovimento do Recurso Voluntário apresentado pelo contribuinte. 

 

Niterói/RJ, 17 de setembro de 2024. 

 

Ana Carolina Fonseca Bessa  

Matrícula 12469120 

CONSELHEIRA 

 

                                                             
2Lei Municipal nº 3.368/2010 
 Art. 67 No âmbito do processo administrativo tributário, será vedado aos órgãos de julgamento afastar 
a aplicação ou deixar de observar tratado, convenção internacional, lei ou decreto, sob fundamento de 
inconstitucionalidade. 

Anexado por: ANA CAROLINA FONSECA BESSA     Matrícula: 107982257 Data: 03/10/2024 22:07

Assinado por: ANA CAROLINA FONSECA BESSA - 107982257
Data: 03/10/2024 22:07
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  Nº do documento:  00033/2024  Tipo do documento:  CERTIFICADO

  Descrição:   CERTIFICADO DA DECISÃO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  31/10/2024 11:41:23

  Código de
Autenticação:  1FC96FEB5402A62F-2

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

CONSELHO DE CONTRIBUINTES - CC
PROCESSO: 030/001835/2022 

CONTRIBUINTE: - SAMUEL DE OLIVEIRA FREITAS

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38,VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto nº 9735/05.
1.542º SESSÃO HORA: 10:10 DATA: 25/09/2024

PRESIDENTE: CARLOS MAURO NAYLOR

CONSELHEIROS PRESENTES
1. Luiz Felipe Carreira Marques
2. Márcio Contente Arese
3. Luiz Alberto Soares
4. Eduardo Sobral Tavares
5. Ermano Torres Santiago
6. Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho
7. Luiz Claudio Oliveira Moreira
8. Ana Carolina Fonseca Bessa 

VOTOS VENCEDORES: Os dos Membros sob os nºs. ( 01,02,03,04, 05, 06, 07, 08 )
VOTOS VENCIDOS: Dos Membros sob os nºs ( X )
DIVERGENTES: Os dos Membros sob os nºs. (    )
ABSTENÇÃO: Os dos Membros sob os nºs (     )
VOTO DE DESEMPATE: SIM (  )   NÃO ( X )
RELATOR DO ACÓRDÃO: Ana Carolina Fonseca Bessa 
CC em 25 de setembro de 2024
 

 

Documento assinado em 27/12/2024 17:13:15 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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  Nº do documento:  00028/2024  Tipo do documento:  ACÓRDÃO

  Descrição:   ACÓRDÃO DA DECISÃO Nº 3422/2024

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  31/10/2024 11:47:02

  Código de
Autenticação:  4717424D6F219281-1

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

CONSELHO DE CONTRIBUINTES - CC

DECISÕES PROFERIDAS
Processo nº 030/001835/2022 
Recorrente: Samuel de Oliveira Freitas 

Recorrido: Secretaria Municipal de Fazenda

Relator: Ana Carolina Fonseca Bessa 

 

DECISÃO: Por unanimidade de votos, a decisão foi no sentido do não conhecimento do recurso
voluntário, face a sua intempestividade, aplicando-lhe a Súmula Administrativa nº 001, nos termos do
voto do relator.

EMENTA APROVADA

"ACÓRDÃO 3422/2024: - Recurso Voluntário. IPTU E TCIL. Pedido de Revisão de
Lançamento. Alteração por Correção Monetária Amparada em Lei Municipal. Recurso conhecido
e não provido."

CC em 25 de setembro de 2024  

 

Documento assinado em 27/12/2024 17:13:16 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Á Secretaria do Conselho para providenciar a publicação do Acórdão e dá ciência ao contribuinte.
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